
68 – São Paulo, 131 (132) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I sexta-feira, 9 de julho de 2021

de Campos, Aparecida d´Oeste, Aspásia, Cardoso, Cosmorama, 
Dirce Reis, Dolcinópolis, Estrela d´Oeste, Fernandópolis, Floreal, 
Guarani d´Oeste, Indiaporã, Jales, Macaubal, Macedônia, Magda, 
Marinópolis, Meridiano, Mesópolis, Mira Estrela, Monções, 
Nhandeara, Nova Canaã Paulista, Ouroeste, Palmeira d´Oeste, 
Paranapuã, Parisi, Pedranópolis, Pontalinda, Pontes Gestal, Popu-
lina, Riolândia, Rubinéia, Santa Albertina, Santa Clara d´Oeste, 
Santa Fé do Sul, Santa Rita d´Oeste, Santa Salete, Santana da 
Ponte Pensa, São Francisco, São João das Duas Pontes, Sebas-
tianópolis do Sul, Três Fronteiras, Turmalina, Urânia, Valentim 
Gentil, Vitória Brasil e Votuporanga.

 Procuradoria Geral do 
Estado
 GABINETE DO PROCURADOR GERAL

 Resolução PGE-20, de 8-7-2021

Institui Grupo de Trabalho para padronizar a 
atuação dos contadores credenciados na área 
do Contencioso Geral da Procuradoria Geral do 
Estado

A Procuradora Geral do Estado
Considerando as razões expostas no PGE-EXP 2021/24861;
Considerando, também, necessidade de se padronizar as 

orientações e a atuação dos contadores credenciados junto à 
área do Contencioso Geral, bem como as dificuldades derivadas 
da alteração de quadros desses profissionais e do acesso a 
informações financeiras para elaboração de laudos e de memó-
rias de cálculo;

Resolve:
Artigo 1º. Fica instituído Grupo de Trabalho com a finalidade 

de elaborar manual contendo orientações e instruções aptas a 
funcionar como guia de atuação padronizada dos contadores 
credenciados junto à área do Contencioso Geral da Procuradoria 
Geral do Estado.

Parágrafo único - O material a ser elaborado deverá conter 
instruções para obtenção de informações financeiras e sobre 
elaboração padronizada dos laudos contábeis, bem como deverá 
explicar, em linhas gerais, as teses jurídicas de contencioso de 
pessoal e de juros e correção monetária.

Artigo 2º. O Grupo de Trabalho será composto pelos seguin-
tes Procuradores do Estado:

I - Paulo Braga Neder, a quem competirá a coordenação 
dos trabalhos;

II - Rodrigo Lemos Curado;
III - Renan Raulino Santiago;
IV - Rodrigo Leite Orlandeli;
V - Fernando Henrique Médici;
VI - Giorgia Kristiny dos Santos Adad;
VII - Luis Augusto de Deus Silva;
VIII - Márcio Winicius Vieira de Moraes Maranhão.
Artigo 3º. O Grupo de Trabalho se reunirá ordinariamente 

a cada 15 dias ou mediante convocação extraordinária do 
Procurador Geral do Estado ou de sua Coordenação, devendo 
entregar relatório final no prazo de 150 dias, a contar da data 
da publicação desta resolução.

§1º. As reuniões e demais atividades desempenhadas pelo 
Grupo de Trabalho serão registradas em ata própria, arquivada 
em expediente da Procuradoria Geral do Estado e secretariadas 
por Procurador do Estado designado pela Coordenação.

§2º. O prazo previsto no caput poderá ser prorrogado, 
mediante justificativa.

Artigo 4º. A Coordenação deverá apresentar ao Gabinete 
do Procurador Geral do Estado, no prazo de 15 dias contados do 
efetivo início dos trabalhos do Grupo, cronograma das ativida-
des e dos estudos a serem desenvolvidos.

Artigo 5º. A participação no Grupo de Trabalho criado por 
esta resolução constitui serviço relevante para efeito de promo-
ção na carreira.

Artigo 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Portaria da Subprocuradora Geral do Estado Adjunta 
respondendo pelo expediente da Subprocuradoria da 
Consultoria Geral, de 7-7-2021

Designando, nos termos do art. 21 da LC. 1270-15, a Con-
sultoria Jurídica da Secretaria da Fazenda e Planejamento para 
responder pelo expediente da Consultoria Jurídica da Secretaria 
de Desenvolvimento Regional, no período de 12 a 27-07-21.

(Republicado por ter sido publicado na seção incorreta)
 Portaria GPG-2, de 8-7-2021

Instaura Processo Administrativo de 
Responsabilização (PAR) para apuração de respon-
sabilidade de pessoa jurídica

A Procuradora Geral do Estado, conforme o artigo 2º do 
Decreto 60.106, de 29-01-2014;

Considerando o disposto na Lei federal 12.846, de 01-08-
2013, e a existência de indícios de autoria e materialidade da 
prática de atos lesivos;

Considerando, por fim, o que ficou consignado no Processo 
Administrativo GDOC 16831-126722/2019,

Resolve:
Artigo 1° - Fica instaurado o Processo Administrativo de 

Responsabilização (PAR) em face das empresas L.A.S. serviços 
de limpeza e manutenção Eireli ME e AT & Santos Consultoria 
e Serviços Eireli, por ter sido constatada quebra de sigilo de 
propostas no pregão eletrônico 23/2018, no qual as empresas 
apresentaram planilhas de preço com estética semelhante 
e mesmo autor do arquivo digital, bem como atuaram com 
agentes em comum (pessoas atuando de forma concomitante 
para as duas empresas), frustrando, em tese, mediante ajuste, 
combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo 
de procedimento licitatório público.

Parágrafo único. As condutas atribuídas às empresas confi-
guram, em tese, a infração prevista no artigo 5º, inciso IV, alínea 
“a”, da Lei federal 12.846/2013, sujeitando as infratoras às 
sanções previstas no artigo 6º da referida Lei.

Artigo 2° - O Processo Administrativo de Responsabilização 
será conduzido pela Comissão Processante designada por esta 
Portaria, nos termos do artigo 3º, § 1º, do Decreto 60.106/2014.

Artigo 3° - Ficam designadas para compor a Comissão 
Processante de que trata o artigo 2º desta Portaria os seguintes 
servidores, indicados pela Presidente da Corregedoria Geral da 
Administração:

I. Maria Helena Barbieri Manganini, Corregedora, RG 
13.277.031-3, CPF 059.474.758-98;

II. Alexandra Comar de Agostini, Corregedora, RG 
21.684.643, CPF 137.292.388-84.

Artigo 4° - A Comissão Processante exercerá as suas ativi-
dades com independência e imparcialidade, podendo utilizar-se 
de todos os meios probatórios admitidos em lei, bem como de 
diligências necessárias à elucidação dos fatos, respeitando, em 
todos os casos, o direito ao contraditório e à ampla defesa, e o 
disposto nos artigos 10 a 15 da Lei federal 12.846, de 01-08-
2013, e na Lei 10.777, de 30-12-1998.

Artigo 5° - Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, surtindo seus efeitos na data de sua assinatura.

para a realização da 1ª Reunião da CT/SA do CBH/TB. Estiveram 
presentes onze membros. O representante do DAEE e da Secre-
taria Executiva do Comitê, deu início à Reunião colocando em 
discussão a Ata da 2ª Reunião das Câmaras Técnicas de 2020, 
documento este que todos os membros receberam juntamente 
com a convocação para esta reunião. Aberta a palavra aos 
membros, e não havendo manifestação a Ata foi aprovada 
por unanimidade. Continuando, o representante da Secretaria 
Executiva fez relato das informações da Secretaria Executiva, 
com ênfase nas ocorrências do 1º protocolo das solicitações de 
recursos do FEHIDRO exercício 2021; oportunidade em que a SE 
do Comitê registrou no período de 22 a 26-02-2021 a entrega 
dos documentos relativos à 24 propostas de empreendimentos, 
sendo 16 destas, solicitações de projetos de saneamento, rela-
tivos à esgotamento sanitário, regularização de usos, planos e 
ações de combate a perdas e resíduos sólidos. Em seguida pas-
sou para o item de pauta referente à eleição para coordenador 
da Câmara Técnica de Saneamento no biênio 2021/2023, como 
primeira atividade da nova composição da CT-SA, informando 
que no biênio anterior a coordenação da CT-SA estava a cargo 
de Gelson Pereira da Silva, representante da SENAG e passa a 
palavra aos membros da CT para que seja iniciada a votação 
do novo coordenador. Após votação dos membros presentes na 
Reunião, o representante da SENAG, foi reeleito coordenador 
da CT-SA. Novamente com a palavra, o representante da Secre-
taria Executiva do Comitê faz saber que a Secretaria Executiva 
recebe todas as propostas de empreendimentos que demandam 
a utilização de recursos do FEHIDRO, organiza e realiza uma 
pré-análise dos documentos, para facilitar a pré-qualificação 
pela Câmara Técnica. Da pré análise é gerada uma planilha 
que juntamente com todos os documentos dos 16 proponentes 
tomadores, foram enviados aos membros da Câmara Técnica, 
para prévio conhecimento e apontamentos visando melhorar a 
dinâmica da reunião. Finalizados os lembretes, passa a palavra 
ao coordenador da CT-SA, que anuncia o início da análise das 
16 solicitações protocoladas para utilização dos recursos do 
FEHIDRO em 2021. Findada a análise dos empreendimentos 
propostos, a Câmara Técnica decidiu pelo indeferimento de 2 
solicitações, a saber: 1) Instituto Planeta Verde (Plano de contro-
le e redução de perdas de água do Município de Dobrada - SP); 
2) Prefeitura Municipal de Sabino (Implantar o Sistema de coleta 
e tratamento de esgotos no Bairro Recanto de Lazer Vista Alegre 
- Sabino/SP). A solicitação 1 foi indeferida por infringir o Artigo 
5º da Deliberação CBH/TB 009/2020; ou seja, a CT entende que a 
elaboração de Plano Diretor de Controle de Perdas nos sistemas 
públicos de abastecimento é atribuição exclusiva do Município. 
Assim, tal solicitação deveria ter como “executor da ação” a 
PM Dobrada ou instituição ligada àquela Administração Pública 
Municipal. A solicitação 2 foi indeferida por infringir o Artigo 
6º da Deliberação CBH/TB 009/2020; o proponente tomador 
deixou de apresentar devidamente preenchidos os documentos 
relacionados ao Anexo I desta Deliberação, fato que impossi-
bilitou a análise para pré-qualificação do pleito. As quatorze 
solicitações restantes foram consideradas “pré-qualificadas”, 
sendo que a Secretaria Executiva do CBH/TB deverá solicitar 
dos proponentes tomadores a complementação de documentos, 
além de correções e/ou adequações das solicitações. Nova-
mente com a palavra, o representante da Secretaria Executiva 
comunica que o resultado da pré-qualificação será divulgado 
no dia 6 de abril próximo, sendo que a Secretaria Executiva irá 
enviar comunicado aos proponentes tomadores. Salienta ainda 
que a Deliberação 009/2020, aponta que o 2º protocolo das 
solicitações pré-qualificadas, ocorrerá no período de 26 a 30-04-
2021 e que as reuniões das Câmaras Técnicas ocorrerão nos dias 
10,12 e 14-05-2021; sendo que a reunião da CT/SA se realizará 
no dia 12. Cumprida a pauta, o coordenador da CT-SA deu por 
encerrada a 1ª Reunião da Câmara Técnica de Saneamento do 
Comitê da Bacia Hidrográfica do Tietê-Batalha no ano de 2021, 
sendo em seguida lavrada e encaminhado o resumo desta Ata 
para publicação no D.O. Do documento publicado, será enviada 
cópia aos membros da Câmara Técnica de Saneamento para 
aprovação na próxima reunião.

 Comunicado
Resumo da Ata da Primeira Reunião da Câmara Técnica de 

Planejamento e Avaliação do Comitê da Bacia Hidrográfica do 
Tietê Batalha no ano de 2021, de 26-03-2021.

Aos vinte e seis dias do mês de março do ano de dois mil e 
vinte e um, às 9h30, através da plataforma de videoconferência 
Microsoft Teams, compareceram os membros do Comitê para 
a realização da 1ª Reunião da CT-PA do CBH/TB. Estiveram 
presentes onze membros. A abertura da Reunião deu-se pelo 
representante do DAEE e da Secretaria Executiva do Comitê, 
que colocou em discussão a Ata da 2ª Reunião das Câmaras 
Técnicas de 2020, documento este que todos os membros 
receberam juntamente com a convocação para esta reunião. 
Aberta a palavra aos membros, e não havendo manifestação, a 
Ata foi aprovada por unanimidade. Em seguida, fez relato das 
informações da Secretaria Executiva, com ênfase nas ocorrências 
do 1º protocolo das solicitações de recursos do FEHIDRO exer-
cício 2021; oportunidade em que a SE do Comitê registrou no 
período de 22 a 26-02-2021 a entrega dos documentos relativos 
à 24 propostas de empreendimentos, sendo 4 dessas, objeto 
de análise desta CT-PA. Continuando, fez saber sobre a eleição 
para coordenador da Câmara Técnica no biênio 2021/2023 e 
em seguida passa a palavra aos membros da CT-PA, para que 
seja iniciada a votação para coordenador da CT. Após votação 
dos membros presentes na Reunião, o representante do DAEE, 
foi reeleito coordenador da CT/PA. Novamente com a palavra, o 
Coordenador esclarece que a Secretaria Executiva recebe todas 
as propostas de empreendimentos que demandam recursos ao 
FEHIDRO, organiza e realiza uma pré-análise dos documentos, 
cuja finalidade é facilitar a pré-qualificação pela respectiva 
Câmara Técnica. Da pré-análise é gerada uma planilha, que 
juntamente com todos os documentos das 4 propostas, foram 
enviados aos membros da Câmara Técnica, para prévio conhe-
cimento e apontamentos visando melhorar a dinâmica desta 
reunião. Finalizando suas explanações, anuncia que irá proceder 
a análise das 4 solicitações. Transcorridas as apresentações e 
discussões, é findada a análise dos projetos, sendo que as 4 
solicitações foram consideradas “pré-qualificadas”; no entanto, 
caberá à Secretaria Executiva do CBH/TB solicitar dos propo-
nentes tomadores a complementação de documentos, além 
de correções e/ou adequações das solicitações. O coordenador 
da CT-PA comunica que o resultado da pré-qualificação será 
divulgado no dia 6 de abril próximo, sendo que a Secretaria 
Executiva irá enviar comunicado aos proponentes tomadores. 
Salienta ainda que à Deliberação 009/2020, aponta que o 2º 
protocolo das solicitações pré-qualificadas, ocorrerá no período 
de 26 a 30-04-2021 e que as reuniões das Câmaras Técnicas 
ocorrerão nos dias 10, 12 e 14-05-2021; sendo que a reunião 
da CT-PA será realizada no dia 14 de maio próximo. Cumprida a 
pauta, o coordenador da CT-PA, deu por encerrada a 1ª Reunião 
da Câmara Técnica de Planejamento e Avaliação do Comitê da 
Bacia Hidrográfica do Tietê-Batalha no ano de 2021, sendo em 
seguida lavrada e encaminhado o resumo desta Ata para publi-
cação no D.O. Do documento publicado, será enviada cópia aos 
membros da Câmara Técnica de Planejamento e Avaliação para 
aprovação na próxima reunião.

 COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 Comunicado
Queima da Palha da Cana-de-Açúcar 3/21/AICP - Determi-

nação em 7-7-2021.
A Cetesb - Companhia Ambiental do Estado de São Paulo 

informa que, em cumprimento à Resolução SIMA-26, de 24-3-
2020, encontra-se suspensa a queima da palha da cana-de-
-açúcar nos seguintes municípios: Álvares Florence, Américo 

pela desclassificação de 1 solicitação, a saber: 1) PM de Pongaí 
(Projeto Executivo de Drenagem Urbana e combate à erosão, 
Bairro Centro e Três Paineiras), por infringir o § 2º do Artigo 7º, 
deixou de efetuar os ajustes solicitados na fase anterior; ou seja, 
na fase de pré-qualificação foram identificados na planilha de 
orçamento, custos incompatíveis para a realização do objeto, 
especificamente nos itens 1.2 - “levantamento topográfico 
cadastral” e 2.2 – “sondagem do terreno à percussão”; sendo 
que, no Termo de Referência não há dissertação acerca das 
atividades e estratégias para a execução dos citados itens que 
justifiquem os elevados custos em relação ao valor total do 
projeto. As 2 solicitações classificadas, estão inscritas no PA/PI 
2020-2023 e enquadram-se no PDC 3.3, a saber: 1) PM de Bauru 
(Elaboração de Projeto Executivo de Galeria de Águas Pluviais 
no Bairro Águas Virtuosas); e 2) PM de Guaiçara (Implantação de 
melhorias do sistema de drenagem na Av. Henrique Bertin - Con-
tenção de erosão). Na sequência, o coordenador da CT-PA, dá 
início à pontuação das 2 solicitações aptas. Findada a pontuação 
das solicitações pelos membros presentes, o coordenador faz 
saber das 12 solicitações hierarquizadas pela CT/SA cujos custos 
montam R$ 4.045.593,13 e que acrescida das 2 solicitações 
hierarquizadas pela CT/PA no valor de R$ 732.058,02, apura-se 
que o valor total para atendimento das 14 solicitações monta 
em R$ 4.777.651,15. Lembra o coordenador que conforme Deli-
beração CBH/TB 009/2020, o total previsto para o ano de 2021 
no PA/PI do CBH/TB é de R$ 4.454.457,62. Entretanto, somados 
os recursos disponibilizados pela CFURH, conforme Deliberação 
COFEHIDRO 232/2021, no valor de R$ 1.261.247,46, acrescido 
do disponível na Cobrança, no valor de R$ 3.676.231,11, 
apura-se disponível para investimento o montante de R$ 
4.937.478,57. Salienta ainda, que deste valor disponível, há de 
se descontar R$ 559.502,91, valor comprometido com as hierar-
quizações à maior no exercício anterior (ano 2020); contudo há 
de se considerar no disponível, o valor de R$ 320.458,15 refe-
rente à cancelamentos de empreendimentos neste ano de 2021. 
Assim sendo, apurada a diferença de R$ 239.044,76, conclui-se 
que para o presente exercício, a disponibilidade financeira para 
investimento totaliza R$ 4.698.433,81. Diante da constatação 
de que o valor disponível para hierarquização não é suficiente 
para atendimento das 14 propostas, lembra o que foi definido 
pela Câmara Técnica de Saneamento no caso de insuficiência 
financeira; a PM de Urupês deverá ajustar os valores da sua 
proposta, de tal modo que o valor FEHIDRO seja diminuido até 
o limite dos valores inicialmente propostos. Isto posto, o coorde-
nador da CT-PA deverá notificar a PM Urupês para adequação 
dos valores da sua proposta, providência que irá viabilizar a 
indicação das 14 solicitações hierarquizadas. Cumprida a pauta, 
o coordenador da Câmara Técnica de Planejamento e Avaliação 
deu por encerrada a 2ª Reunião da CT-PA do CBH/TB no ano de 
2021, sendo em seguida lavrada e encaminhado resumo desta 
Ata para publicação no D.O. Do documento publicado, será 
enviada cópia aos membros da Câmara Técnica de Planejamento 
e Avaliação para aprovação na próxima reunião.

 Comunicado
Resumo da Ata da Primeira Reunião da Câmara Técnica 

de Desenvolvimento do Turismo e da Educação Ambiental do 
Comitê da Bacia Hidrográfica do Tietê Batalha no ano de 2021, 
de 22-03-2021.

Aos vinte e dois dias do mês de março do ano de dois mil e 
vinte e um, às 9h30, através da plataforma de videoconferência 
Microsoft Teams, compareceram os membros do Comitê para 
a realização da 1ª Reunião da CT-TE do CBH/TB. Estiveram 
presentes nove membros. A abertura da Reunião deu-se pelo 
representante do DAEE e da Secretaria Executiva do Comitê que 
colocou em discussão a Ata da 2ª Reunião das Câmaras Técnicas 
de 2020, documento este que todos os membros receberam jun-
tamente com a convocação para esta reunião. Aberta a palavra 
aos membros, e não havendo manifestação, a Ata é aprovada 
por unanimidade. Continuando o representante da Secretaria 
Executiva fez relato das informações da Secretaria Executiva, 
com ênfase nas ocorrências do 1º protocolo das solicitações de 
recursos do FEHIDRO exercício 2021; oportunidade em que a SE 
do Comitê registrou no período de 22 a 26-02-2021 a entrega 
dos documentos relativos à 24 propostas de empreendimentos, 
sendo 4 dessas, solicitações de projetos envolvendo Educação 
Ambiental, objeto de análise desta CT-TE. Em seguida passou 
para o item de pauta referente a eleição para coordenador da 
Câmara Técnica para o biênio 2021/2023. Após manifestações 
e votação dos membros presentes na Reunião, a representante 
da ONG SOS Rio Dourado, foi reeleita coordenadora da CT-TE. 
Novamente com a palavra, o representante da Secretaria Execu-
tiva esclarece que a Secretaria Executiva recebe todas as propos-
tas de empreendimentos que demandam recursos ao FEHIDRO, 
organiza e realiza uma pré-análise dos documentos, cuja 
finalidade é facilitar a pré-qualificação pela respectiva Câmara 
Técnica. Da pré-análise é gerada uma planilha, que juntamente 
com todos os documentos das 4 propostas, foram enviados à 
todos os membros da Câmara Técnica, para prévio conhecimen-
to e apontamentos visando melhorar a dinâmica desta reunião. 
Finalizando suas explanações, em razão da impossibilidade da 
coordenadora da CT-TE, passa a palavra ao representante do 
DAEE na CT-TE, para início da análise das 4 solicitações protoco-
ladas. O coordenador indicado cumprimenta à todos, faz a apre-
sentação das propostas e passa às discussões com os membros 
presentes. Findada a análise dos empreendimentos propostos, a 
Câmara Técnica decidiu pelo indeferimento das 4 solicitações, 
a saber: 1) Prefeitura Municipal de Uru (Elaboração de Plano 
Municipal de Educação Ambiental no Município de Uru - SP); 
2) Prefeitura Municipal de Jaci (Elaboração de Plano Municipal 
de Educação Ambiental no Município de Jaci - SP); 3) Prefeitura 
Municipal de Cafelândia (Elaboração de Plano Municipal de 
Educação Ambiental no Município de Cafelândia - SP); 4) Insti-
tuto de Educação e Pesquisa Ambiental Planeta Verde (Projeto 
de Educação Ambiental: Meio Ambiente em Pauta). As solicita-
ções nºs 1, 2 e 3 foram indeferidas por infringir o Artigo 5º da 
Deliberação CBH/TB 009/2020, ou seja, o pleito solicitado não 
está priorizado no Plano de Ações e Programa de Investimento 
– PA/PI 2020-2023. A solicitação 4 foi indeferida em razão da 
eminente preocupação com as atividades previstas no Projeto, 
tendo em vista o cenário da pandemia por Covid-19; a proposta 
fere também o item 3.4 do MPO, o qual estabelece que o Fundo 
somente financie itens indispensáveis ao cumprimento do objeto 
principal do empreendimento, no Termo de Referência em aná-
lise, não fica demonstrada a real necessidade de aquisição dos 
equipamentos diversos elencados. Cumprida a pauta e decidido 
pelo indeferimento das 4 solicitações, o representante da Secre-
taria Executiva, comunica que em razão da não utilização dos 
recursos financeiros em Educação Ambiental no ano de 2021, os 
recursos ficam disponíveis para utilização nos anos subsequen-
tes. Ressalta que o resultado das análises será divulgado até 
o dia 6 de abril próximo, sendo que a Secretaria Executiva irá 
enviar comunicado aos proponentes tomadores. Salienta ainda 
que à Deliberação 009/2020, aponta que o 2º protocolo das 
solicitações pré-qualificadas, ocorrerá no período de 26 a 30-04-
2021 e que as reuniões das Câmaras Técnicas ocorrerão nos dias 
10, 12 e 14-05-2021; no entanto, esta CT-TE não será convocada, 
já que as 4 propostas foram indeferidas nesta primeira reunião. 
Não havendo mais nada a ser tratado, dá por encerrada a 1ª 
Reunião da CT-TE do CBH/TB no ano de 2021, sendo em seguida 
lavrada e encaminhado o resumo desta Ata para publicação no 
D.O. Do documento publicado, será enviada cópia aos membros 
da CT-TE para aprovação na próxima reunião.

 Comunicado
Resumo da Ata da Primeira Reunião da Câmara Técnica de 

Saneamento do Comitê da Bacia Hidrográfica do Tietê Batalha 
no ano de 2021, de 24-03-2021.

Aos vinte e quatro dias do mês de março do ano de dois 
mil e vinte e um, às 9h30, através da plataforma de videoconfe-
rência Microsoft Teams, compareceram os membros do Comitê 

 DIRETORIA DE BACIA DO TURVO GRANDE

 Despacho do Diretor, de 7-7-2021
Declaração de Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 

e n. 1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações 
constantes do requerimento, apresentado por Concreplan Con-
creteira Planalto Ltda, CPF/CNPJ 59.750.737/0001-74 e do 
parecer técnico contido no Processo DAEE n. 9203785, declara-
mos dispensado(s) de outorga o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), 
localizada(s) no município de Fernandópolis, conforme abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Bauru - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (20°16'31.791") - Longitude o 
(50°15'49.370") - Volume Diário: 11,00 m³ - Prazo indetermina-
do; Solicitado pelo Requerimento 20210016868-FI6.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Turvo Grande n. 170/2021
 Despacho do Diretor, de 7-7-2021
Declaração Sobre Viabilidade de Implantação de Empre-

endimento
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1.630, de 

30-05-2017, as declarações e as informações, apresentado por 
Alessandro Soares Sônego, CPF/CNPJ 253.315.308-77, na Dire-
toria de Bacia do Turvo Grande, declaramos viável a concepção 
da interferência em recurso hídrico do empreendimento que a 
demanda, com a finalidade de irrigação, na Estrada que liga 
Palestina a entrada do Martinelli, localizado no município de 
Palestina, conforme abaixo:

- Captação Superficial - Córrego do Piau - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (20°19'57.500") - Longitude o 
(49°21'0.500") - Vazão Máxima Instantânea 200,00 m³/h - Uso 
Diário Máximo: Volume 4.200,00 m³ - Período 21h /dia - Prazo 
24 meses; Solicitado pelo Requerimento 20210017323-RUJ. 
Processo DAEE 9209587 - Extrato DVI 057/2021.

 COMITÊ DE BACIAS HIDROGRÁFICAS DO TIETÊ-
BATALHA

 Comunicado
Resumo da Ata da Segunda Reunião da Câmara Técnica de 

Saneamento do Comitê da Bacia Hidrográfica do Tietê Batalha 
no ano de 2021, de 12-05-2021.

Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e 
um, às 9h, através da plataforma de videoconferência Microsoft 
Teams, compareceram os membros do Comitê para a realização 
da 2ª Reunião da CT-SA do CBH/TB. Estiveram presentes oito 
membros. A abertura da Reunião deu-se pelo coordenador da 
CT-SA, da SENAG, que iniciou a reunião agradecendo a atuação 
da Secretaria Executiva. Continuando, fez relato das ocorrên-
cias do 2º protocolo das solicitações de recursos do FEHIDRO 
exercício 2021; oportunidade em que a Secretaria Executiva 
do Comitê registrou no período de 26 a 30-04-2021 a entrega 
de documentos complementares, bem como as correções e/ou 
adequações de documentos das 14 solicitações consideradas 
“pré-qualificadas”. A análise ocorrida na 1ª Reunião da CT-SA, 
culminou com a pré-qualificação de 14 solicitações e por tanto 
aptas para continuidade, 1 delas não efetuou o 2º protocolo por 
infringir o § 1º do Artigo 7º da Deliberação CBH/TB 009/2020, 
esta solicitação foi considerada desclassificada, a saber: 1) 
Prefeitura Municipal de Jaci (Plano Diretor de Combate à Perdas 
no Sistema de abastecimento de água). Na sequência, dá início 
à análise das 13 solicitações aptas. Decorridas as apresentações 
e discussões, a CT-SA decidiu pela desclassificação de 1 solicita-
ção, a saber: 1) Prefeitura Municipal de Santa Adélia (Estação de 
tratamento de efluentes do Distrito de Botelho), por infringir os 
Artigos 6º e 7º da Deliberação CBH/TB 009/2020; não apresen-
tou LP/ LI emitida pela CETESB e a respectiva Outorga do DAEE, 
bem como documento atestando a disponibilidade ou posse da 
área. Das 12 solicitações classificadas, todas estão inscritas no 
PA/PI 2020-2023, sendo que 1 enquadra-se no PDC 1, a saber: 
1) PM de Sales (Plano Diretor de Combate às Perdas no Sistema 
de abastecimento público do Município de Sales/SP); outra 
enquadra-se no PDC 2, a saber: 1) PM de Marapoama (Regula-
rização dos usos recursos hídricos do Sistema de Abastecimento 
público); 2 solicitações enquadradas no PDC 3.1, a saber: 1) 
PM de Elisiário (Elaboração de Projeto para readequação da 
Estação de Tratamento de Esgotos e de remoção e destinação 
do lodo); 2) PM de Urupês (Remoção e desidratação de lodo 
da lagoa anaeróbia da estação de tratamento de esgoto); e 
outra solicitação enquadrada no PDC 3.2, a saber: 1) PM de Uru 
(Implantação de dispositivo para recebimento de resíduos reci-
cláveis e volumosos); outras 7 solicitações estão enquadradas no 
PDC 5, a saber: 1) PMde Guarantã (Ações de Combate à Perdas 
de Água com substituição das redes de cimento amianto); 2) PM 
de Itajobi (Implantação do projeto de combate a perdas de água, 
com a implantação física, pré-operação e modelagem hidráulica 
matemática do setor 01 e pesquisa de vazamentos não visíveis); 
3) PM de Mendonça (Ações de Combate à Perdas de Água 
no sistema de abastecimento de água); 4) PM de Reginópolis 
(Ações de Combate à Perdas – Implantação física do setor 2 
no Sistema de Abastecimento de Água); 5) PM de Cafelândia 
(Ações de Combate à Perdas no abastecimento público - Etapa I 
- Melhoria da Rede de distribuição potável do sistema de águas); 
6) PM de Itápolis (Ações de Combate à Perdas – Implantação 
física do setor 3 e 4, no sistema de abastecimento de água); 7) 
PM de Pirajuí (Ações de Combate à Perdas – Implantação física 
do setor 2 e 3 e VRP no Sistema de Abastecimento de Água do 
Município). Na sequência, o coordenador da CT-SA, dá início à 
pontuação das 12 solicitações aptas. Findada a pontuação das 
solicitações pelos membros presentes, o Coordenador faz saber 
que os valores necessários para atendimento das 12 solicitações 
pontuadas pela CT-SA são superiores aos previstos para o 
exercícios 2021; sendo assim, haverá necessidade de ajustes 
financeiros. Faz saber, que por decisão da CT-SA, em caso de 
insuficiência de recursos para atendimento das solicitações 
aptas, o proponente tomador PM Urupês deve efetuar ajustes 
na sua proposta, especificamente aumentando o valor da sua 
contrapartida. Explica o coordenador que, justifica-se tal decisão 
em razão da significativa majoração dos valores dos serviços 
propostos, a partir da indicação da CT de correções necessárias 
no projeto quando da pré-qualificação da proposta inicial. 
Com aprovação dos membros presentes e cumprida a pauta, o 
coordenador deu por encerrada a 2ª Reunião da CT-SA do CBH/
TB no ano de 2021, sendo em seguida lavrada e encaminhado o 
resumo desta Ata para publicação no D.O. Do documento publi-
cado, será enviada cópia aos membros da CT-SA para aprovação 
na próxima reunião.

 Comunicado
Resumo da Ata da Segunda Reunião da Câmara Técnica de 

Planejamento e Avaliação do Comitê da Bacia Hidrográfica do 
Tietê Batalha no ano de 2021, de 14-05-2021.

Aos quatorze dias do mês de maio do ano de dois mil e 
vinte e um, às 9h, através da plataforma de videoconferência 
Microsoft Teams, compareceram os membros do Comitê para 
a realização da 2ª Reunião da CT-PA do CBH/TB. Estiveram 
presentes quatorze membros. A abertura da Reunião deu-se 
pelo coordenador da CT-PA, do DAEE, que fez relato das ocor-
rências do 2º protocolo das solicitações de recursos do FEHIDRO 
exercício 2021; oportunidade em que a SE do Comitê registrou 
no período de 26 a 30-04-2021 a entrega de documentos 
complementares, bem como as correções e/ou adequações nas 
4 solicitações consideradas “pré-qualificadas” na 1ª Reunião 
da CT-PA. Das 4 solicitações pré-qualificadas pela CT-SA e 
por tanto aptas para continuidade, 1 delas não efetuou o 2º 
protocolo dos documentos; por infringir o § 1º do Artigo 7º da 
Deliberação CBH/TB 009/2020, esta solicitação foi considerada 
desclassificada, a saber: 1) PM de Presidente Alves (Implantação 
de Galeria de Águas Pluviais proposta no ponto 12 do Plano de 
Macrodrenagem Rural). Na sequência, dá início a análise das 
3 solicitações aptas. Decorridas as apresentações e discussões, 
é findada a análise das 3 solicitações pela CT-PA, que decidiu 
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